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euronrzaçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 059/2023

INTERESSADo: ANTONIA NILVA GOMES DE OLIVEIRA.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊxcr.r: Alameda Albâniq Condomínio llhas Gregas. No 50,
Torre Thasos, Apto I 504. Ponta Negra. Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 239.285.142-53. INscRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 9.91 67-2848. PRocEsso No: 010412023-76.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, S,õ,1. Quadra D4, Lote 26,

Condomínio Alphaville Manaus 4, Ponta Negra, Manaus. Amazonas.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento. transporte e destinação de fauna
silvestre. duranle realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
velerinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinâção numâ
clínica veterinária seguidos da Carta de Aceite no relatório de resgate em até 30 dias após o
final da supressão vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de matâ âdjacente.

UIPf, TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e
luvas de raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇAO: í2 mesês e partir da deta de
emissão.
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Esta Autoriz{çío é composta de 06 restrições e/ou c{ndições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e,iou as penalidades previstas em noÍrnÍ§.

. O uso irregular desta Autorização implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na
legislação:

. Esta Autorização nâo contém emendas ou rasuras;

. Esta Autorizâçâo deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'059/2023

l. Qualquer eventualidade ou âcidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área

particular sem o consentimento do proprietário; Captura./coleta/transporte/soltula de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente: coleta de material

biológico por técnicos não listados nesta autoÍização; expoÍâção de material biológico:

acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N" I 3.1 23 de 20 de maio de 201 5.

3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medidas prevenlivas e mitigadoras

dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna

ilustrâdo com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino

dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supÍessão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentâr no prâzo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigadoras e compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do

MMA.


